
 

 

 

4ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO  
DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª LEGISLATURA. 

08/02/2024. 

1. PEQUENO EXPEDIENTE: duração máxima de 40(minutos) Resolução nº 034/2018.  

LEITURA DAS MATÉRIAS:  

 PROJETO DE LEI N. 008/2024, de autoria do Vereador MARCOS AURÉLIO DE ARAÚJO, que denominada 

artéria urbana de RUA MARCOS VENÍCIO CHAVES DE LIMA. Revoga-se a Lei Municipal n. º 1.312, de 30 

de setembro de 2013.  

 INDICAÇÃO Nº 004/2024, de autoria do Vereador JOSÉ DAMIÃO FREITAS MAIA, vem, requerer do 

Senhor Presidente da Mesa Diretora desta Casa Legislativa, que envie ofício ao Senhor Prefeito 

Municipal, Rildson Rabelo Vasconcelos, solicitando através da Secretaria de obras providenciar a 

pavimentação da Rua Joaquim Izídio Gadelha, localizada no Bairro Macena. Salienta o Vereador, que a 

rua se encontra com diversos pontos com buracos, prejudicando o tráfego de motoristas e pedestres.  

 INDICAÇÃO Nº 005/2024, de autoria do Vereador JOSÉ DAMIÃO FREITAS MAIA, vem, requerer do 

Senhor Presidente da Mesa Diretora desta Casa Legislativa, que envie ofício ao Senhor Prefeito 

Municipal, Rildson Rabelo Vasconcelos, solicitando através da Secretaria de obras, a recuperação da 

estrada da Comunidade de Boa Ventura, visto que o período invernoso iniciou e não foi realizado o 

serviço de recuperação da estrada até a presente data, causando insatisfação aos moradores;  

 INDICAÇÃO Nº 006/2024, de autoria do Vereador JOSÉ DAMIÃO FREITAS MAIA, vem, requerer do 

Senhor Presidente da Mesa Diretora desta Casa Legislativa, que envie ofício a operadora VIVO, 

solicitando providenciar a ampliação do sinal oferecido no Distrito de Olho d’água da Bica, 

principalmente para as comunidades dos Campos Novos, Campos Velhos, Groelândia e Lagoa Grande. 

Salienta o Vereador, que as comunidades citadas, mesmo colocando antenas externas nas residências, o 

sinal da operadora não tem a recepção adequada. 

 

CORRESPONDÊNCIAS ENCAMINHADAS: 

 Nº 019/2024, enviado ao Sr. Dr. Rildson Rabelo Vasconcelos, Prefeito Municipal, encaminhando 
solicitação. 

 Nº 020/2024, enviado ao Sr. Carlito Rodrigues Silva, Secretário de Administração Municipal, solicitando 
envio de declaração de Janeiro de 2024. 

 

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: 

 Nº 001/2024, recebido da Rádio Nativa FM de Tabuleiro do Norte, indicando a pessoa do Sr. Marcos 
Maciel de Sousa como representante da Rádio Nativa FM para integrar a referida comissão. 

 Nº 002/2024, recebido do Sr. Bruno Rafael da Silva de Freitas, Suplente de Vereador, encaminhando 
pedido de convocação e posse ao cargo de vereador, em respeito à ordem de suplência.  

 Nº 011/2024, recebido da Secretaria de Administração de Tabuleiro do Norte, encaminhando Leis 
Municipais Sancionadas Nºs 2.312, 2.313, 2.314, 2.315 e 2.316. 



 

 

 Nº 004/2024/P91ªZE, recebido da Promotoria de Justiça da 91ª Zona Eleitoral de Tabuleiro do 
norte/CE, encaminhando recomendações. 

 Nº 011/2024, recebido do Hospital e Maternidade Celestina Colares, informando Prestação de Contas 
do Quadrimestre referente aos meses de setembro à dezembro de 2023. 

 Nº 001/2024, recebido da Secretaria de Cultura de Tabuleiro do Norte/CE, encaminhando balancetes e 
documentos mensais do mês de dezembro de 2023. 

 Nº 013/2024, solicitando espaço na Sessão Ordinária do dia 08/02/2024, para a Secretária de 
Educação Básica do município.  

 

TRIBUNA POPULAR: (Art. 25. Lei Orgânica): Não há inscritos 

TRIBUNA VIRTUAL: Art. 25. Inciso IV – assegura até 3 (três) cidadãos até três minutos cada. (Emenda à Lei 
Orgânica nº 008/2021): Não há inscritos 

2. GRANDE EXPEDIENTE: Espaço concedido a Secretários ou similar. Poderá ser indagado pelos 
Vereadores. Limite de tempo: 20 minutos (R. I. art. 141 e Resolução nº 050/2021).  
 

 Presença da Secretária Municipal de Educação Básica, Senhora Irinélia Olímpio de Souza, 
para tratar de assuntos da Secretária. (ofício nº 013/2024) 

 
Fala do Vereador: Limite de tempo: 20 minutos cada, sorteio eletrônico ou similar (Resolução nº 
034 e 036/2018 e Resolução nº 050, de 14 de maio de 2021).  

3. EXPLICAÇÃO PESSOAL DOS VEREADORES: Limite de tempo: 05 minutos cada, (Art. 145, Resolução n° 
010/2008 e Resolução n° 037/2019).  

4. ORDEM DO DIA:  

1ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 005/2024, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, 
QUE REAJUSTA TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES DO MAGISTÉRIO, CUMPRINDO A LEI FEDERAL 
Nº 11.738/2008, COMBINADA COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 003/2011, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
 

ANIVERSARIANTES DO MÊS DE FEVEREIRO/2024. 

 15 – Marcos Henrique 

 23 - Luane 

 25 - Marcelo 

DEPUTADO VOTADO EM TABULEIRO 

 13 - GUIMARÃES DO PT 

Pontos facultativos: 

 12 de fevereiro: Carnaval (segunda-feira); 

 13 de fevereiro: Carnaval (terça-feira); 

 14 de fevereiro: Quarta-Feira de Cinzas (quarta-
feira) 

 


